
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 131/GMAI/2026

Sumário: Concedendo louvor à Direção-Geral dos Transportes Rodoviários, pelo elevado
desempenho institucional, pelos resultados alcançados e pelo compromisso permanente com a
prossecução do interesse público.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Administração Interna

De 17 de junho de 2026

Reconhecendo o elevado sentido de missão, a competência técnica e o profissionalismo
evidenciados pela Direção-Geral dos Transportes Rodoviários no exercício das atribuições que
lhe estão legalmente cometidas;

Reconhecendo o relevante contributo prestado para a regulação, organização, modernização e
desenvolvimento do setor dos transportes rodoviários, promovendo a segurança, a eficiência e a
qualidade dos serviços prestados pelos operadores económicos e colocados à disposição dos
cidadãos;

Reconhecendo o empenho demonstrado na implementação de medidas destinadas ao
fortalecimento da mobilidade urbana, à melhoria dos procedimentos administrativos e à
consolidação de uma gestão pautada pelos princípios da legalidade, rigor e interesse público;

Enaltecendo, ainda, a dedicação e o espírito de serviço dos seus dirigentes, técnicos e demais
colaboradores, cujo desempenho contribuiu de forma assinalável para o cumprimento dos
objetivos institucionais e para o prestígio crescente da instituição.

É de inteira justiça reconhecer e enaltecer o mérito coletivo da Direção-Geral dos Transportes
Rodoviários, pelos relevantes serviços prestados e pelo seu valioso contributo para o
desenvolvimento do setor dos transportes rodoviários e para a promoção da segurança e do bem-
estar das populações.

Assim, concedo LOUVOR PÚBLICO à Direção-Geral dos Transportes Rodoviários, como
expressão de reconhecimento, apreço e gratidão, pelo elevado desempenho institucional, pelos
resultados alcançados e pelo compromisso permanente com a prossecução do interesse público.

A Direção-Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão, na Praia, aos 19 de junho de 2026. ― O
Diretor-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, Cipriano Carvalho.

II Série | nº 115 22 de junho de 2026 | Pág. 11

A
20

26
/S

2/
BO

11
5/

34
08

2 
  |

   
Ex

tr
at

o 
do

 D
es

pa
ch

o 
n.

º 
13

1/
G

M
A

I/
20

26


